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O Programa

Faculdade de Educação tem 1 programa

Mestrado e Doutorado Acadêmicos 

6 áreas de concentração

17 linhas de pesquisa

118 docentes

750 estudantes

Avaliação Capes: 5,0. Menção às ações afirmativas

Edital vigente: 206 vagas para 1.200 inscrições
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Construção da Proposta
• Grupo de Trabalho sobre
Mecanismos Inclusivos

• Organização Estudantil

• Comissão de Equidade (atual CIP)

Subsídios: mapeamento estudantil,
identificação de barreiras de acesso
e permanência, sistematização de
contribuições da literatura e de
outros programas.

Método: GT e plenárias abertas.
Validação na CPG.

Pressupostos
• Dever da instituição pública

• Equidade

• Exame de língua estrangeira na
seleção produz barreira

• Estudantes que compõem
setores da população que não
têm acessado a pós-graduação
produzem impacto e inovação
desejáveis e necessários

• Não há política de acesso sem
política de permanência
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Processo seletivo: aspectos prévios
• Língua estrangeira: Retirada do exame como etapa eliminatória do processo seletivo. 

Depois da aprovação no processo seletivo, estudante tem até um ano 

para apresentar certificação. 

Programa mantém ações de apoio aos estudos, monitoramento da

situação de estudantes e articulação com o CIL para oferta de 

exames e ações de apoio aos estudos

• Edital: Versão em Libras

Documento acessível a software leitor de telas

Divulgação com, pelo menos, um mês e meio de antecedência

Oferta de plantão de dúvidas remoto

Divulgação das áreas de concentração e linhas de pesquisa no sítio web e em vídeo
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Processo seletivo: cotas
• Autodeclaração

• Percentual é garantido em cada área de concentração

Pessoas pretas ou pardas – 40%

Pessoas indígenas – 5% (mínimo de 1 vaga por área)

Pessoas com deficiência – 5% (mínimo de 1 vaga por área)

Pessoas trans – 5% (mínimo de 1 vaga por área)

Ampla concorrência  - 45%

• Na inexistência de candidatas/os indígenas, com deficiência ou trans, as vagas são 
destinadas à categoria preta/ parda. 

• Na inexistência de candidatas/os pretas ou pardas, as vagas são destinadas à ampla 
concorrência.

• Processos avaliativos modulados para cada categoria de optantes
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Condições de 
permanência

Ações afirmativas presentes em editais de bolsa (critérios 
socioeconômicos, tempo de curso, escolarização na rede pública, 
bonificação a pessoas autodeclaradas) e utilização de verba PROAP 
por docentes e estudantes (priorização de pessoas autodeclaradas)

Canal de comunicação de denúncias

Programas da Comissão de Inclusão e Pertencimento: Acolhe, 
Autonomia Acadêmica e Câmara de Equidade da Pós (responsável 
por assessorar o PPGE)

Monitoramento constante de processos e resultados

Participação nas instâncias internas e externas para contribuir com a 
instituição de políticas com previsão orçamentária
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Série histórica do processo seletivo – 2019 a 2024
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